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Aposentados têm até 14 de fevereiro 
para pedir ressarcimento ao INSS

Os aposentados e pensionistas que tiveram 
descontos indevidos do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) têm até 14 de fevereiro para pedir o 
ressarcimento, anunciou o presidente do instituto, 
Gilberto Waller. Em entrevista ao programa a Voz do 
Brasil, ele fez um balanço atualizado sobre os pedidos.
De acordo com presidente Waller, cerca de 6,2 milhões 
de beneficiários contestaram descontos indevidos do 
INSS, dos quais 4,1 milhões de beneficiários já foram 
ressarcidos, em valores que somam R$ 2,8 bilhões. 
O governo estima, no entanto, que ainda existam 3 
milhões de aposentados e pensionistas aptos a solicitar 
a devolução. O prazo original se encerraria em 14 de 
novembro. No entanto, o Ministério da Previdência 
Social decidiu ampliar o período para garantir que 
todos os afetados possam registrar seus pedidos.

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DE GOIÁS - GOIÂNIA

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 O Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS 
DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO NO ESTADO DE GOIÁS SINPOSPETRO-GO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 23, §1º, artigo 
29, I, e artigo 35, II, todos do Estatuto em vigor, CONVOCA todos 
os trabalhadores empregados em postos de serviços de 
combustíveis e derivados de petróleo e lojas de conveniência de 
postos, estabelecidos dentro e fora dos postos de combustível, 
estacionamentos estabelecidos dentro e fora dos postos de  
combustível, lavagem veicular em geral dentro e fora dos postos de 
combustível, lubrificação dentro dos postos de combustível, limpeza 
e conservação de veículos dentro e fora dos postos de combustível, 
na base territorial do Sindicato (SINPOSPETRO), que exercem 
funções de frentista, gerente, caixa, pessoal de escritório, lavador, 
valeteiro, enxugador, lubrificador, encarregado, chefe de pista,  
borracheiro, recepcionista, vendedor de loja de conveniência,  
promotor de vendas, faxineiro e todos que prestam qualquer tipo 
de serviços nas áreas dos postos de serviços de combustíveis e 
derivados de petróleo, em lojas de conveniência de postos de 
serviços de combustíveis e derivados de petróleo, lava-jatos dentro 
e fora dos postos de combustível, estacionamento dentro e fora dos 
postos de combustível, com exceção da base do SINPOSPETRO 
Rio Verde e SINPOSPETRO Entorno, conforme registro sindical 
junto ao MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) ambos do Estado 
de Goiás, para participarem de ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 20 de janeiro de 
2026 (terça-feira), sob forma de consulta ou votação nos locais de 
trabalho dos integrantes da categoria, conforme previsão dos  
artigos 23, caput e 27, VI do Estatuto em vigor, e no seguinte local 
fixo: 1) Goiânia/GO, na sede do SINPOSPETRO (situado na Rua 7, 
Quadra Q, Lote 12, s/nº, Vila Santa Isabel, Goiânia/GO); às 
08h30min em primeira convocação, e caso não atingido o quórum 
legal, às 09h00min em segunda convocação, com a maioria simples 
de votos dos associados presentes (cinquenta por cento mais um 
dos presentes). A assembleia irá deliberar sobre as seguintes  
ordens do dia: I – Apresentação, discussão e deliberação da pauta 
de reivindicações a ser apresentada ao SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO NO 
ESTADO DE GOIAS / SINDIPOSTO ou qualquer outro Sindicato 
que represente ou venha a representar algum segmento das  
categorias econômicas acima referidas, para a negociação da  
Convenção Coletiva de Trabalho com vigência entre 1º de maio de 
2026 a 30 de abril de 2027, data-base 1º de maio; II – Apresentação, 
discussão e deliberação acerca da contribuição negocial 
assistencial e mensalidades associativas, nos termos do artigo 8º, 
inciso IV, da Constituição Federal, e do artigo 513, alínea e da CLT, 
servindo a deliberação da assembleia geral extraordinária, na 
hipótese de sua aprovação, como prévia e expressa autorização 
do desconto destas contribuições; bem como deliberação sobre a 
forma e o prazo de oposição ao desconto da contribuição  
assistencial negocial, sendo de 15 dias corridos a contar da  
realização da assembleia. 

Goiânia, 09 de janeiro de 2026. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA 

 Prezados condôminos, 
O CONDOMÍNIO NATURAL RESIDENCE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 20.275.388/0001-40, localizado na Rua 06, Quadra 
B-4, Lote 28 a 34, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO,  
CEP 74.810-130, neste ato representado pelo Síndico 
Claudemir Bernardo de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, serve do presente para convocar Vossas 
Senhorias para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, em conformidade com Art. 1.348 e 
1.350 do Código Civil brasileiro e Art. 9° da Convenção.  
A realizar-se no dia 20 de janeiro de 2026 (terça-feira), na 
área de churrasqueira do próprio condomínio, às 19 horas 
em primeira convocação, contando com a presença de pelo 
menos 51% (cinquenta e um por cento) da totalidade dos 
condôminos. Em segunda e última convocação, às 19:30 
horas, no mesmo dia e local, a Assembleia poderá deliberar 
e votar com a presença de qualquer número de condôminos, 
conforme o artigo 11° da Convenção, acerca da seguinte 
ORDEM DO DIA: 
1) Deliberação e Aprovação da Previsão Orçamentária 
de 2026; 
2) Deliberação e Aprovação da alteração do Artigo 38 e 
153 do regimento interno. 
 Observações: 
● É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar 
na Assembleia ora convocada, por procurador formalmente 
constituído, condôminos ou não, com poderes específicos, 
excluídos os síndicos e membros do Conselho Consultivo, 
bem como seus parentes até segundo grau, conforme o Art. 
17° da Convenção. 
● A ausência dos senhores condôminos não os desobrigarão 
de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que 
forem tratados e deliberados. 
● Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas 
condominiais não poderão votar nas deliberações, conforme 
o Art. 1.335, inciso III, Código Civil Brasileiro. 
Cordialmente, 
Goiânia, 08 de janeiro de 2026.  
CONDOMÍNIO DO CONDOMÍNIO NATURAL RESIDENCE 

Administração
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO 
PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL N°. 01/2026 DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Pelo presente Edital, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 14, inciso I e conforme preceitua o artigo 12, inciso 
VIII e os artigos 15 e 16 do Estatuto Social em vigor, o  
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público do Estado de Goiás, devidamente inscrito no  
CNPJ n°. 25.127.705/0001-03, Entidade Sindical representante 
legal dos trabalhadores do Poder Público Estadual, 
compreendendo sua administração direta, inclusive as  
agências reguladoras, autarquias e fundações, bem como a 
administração indireta e suas empresas públicas e sociedades 
de economia mista, incluindo os inativos, pensionistas e 
comissionados, sendo entidade máxima de coordenação, 
com sede e foro na cidade de Goiânia-GO, e com base  
territorial de abrangência em todo o Estado de Goiás, 
CONVOCA todos os filiados para em Assembleia Geral  
Ordinária a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2026 às 
18h30min, em primeira convocação e às 19:00 horas em  
segunda e última convocação, reunirem-se na Chácara 
Recreativa do Servidor, situada na Rua X-28, n°. 165,  
Setor Sítios Santa Luzia, Aparecida de Goiânia, Goiás, para 
deliberarem sobre: 
• Apreciação e aprovação do balanço financeiro referente ao 
período de janeiro a dezembro de 2025; 
• Demais assuntos relacionados à pauta supracitada. 

Goiânia, Goiás, 09 de janeiro de 2026. 
Nylo Sérgio José Nogueira Junior 

Presidente do SINDIPÚBLICO 

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 03 a 09  de janeiro  de 2026

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Agosto - Mês do Corretor de Imóveis 27 de Agosto - Dia do Corretor do Imóveis/ Comece o ano bem ! Invista em você !
Faça o curso de TTI através do CEPSINDIMOVEIS

O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) é o 
profissional do Eixo de Gestão e Negócios que realiza 
ações de planejamento, execução, controle e avaliação das 
ações de compra, venda e locação, permuta e 
administração de imóveis, agindo de acordo com a 
Legislação, que regulamenta a profissão de Corretor de 
Imóveis. O técnico da área pode atuar em empresas do 
setor imobiliário, construção civil, urbanizadoras, 
loteadoras, agentes financeiros, empresas prestadoras de 
serviços, empresas privadas e ainda como autônomo.

Profissão
O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI), 

assessora ações de compra, venda e locação de imóveis; 
registra as avaliações de transações imobiliárias quando 
possui o CNAI; orienta registro e transferência de imóveis 
junto aos órgãos competentes;  apresenta os imóveis aos 
clientes potenciais e orienta investimentos na atividade; 
identifica e aplica os parâmetros de uso e ocupação para 
lotes urbanos; lê e interpreta projetos e mapas.

O profissional da área de Transações Imobiliárias poderá atuar nos setores: Empresas Imobiliárias ; 
Construtoras ;Consultorias ;Bancos .

Mercado
É amplo e diversificado o mercado de trabalho do Técnico em Transações Imobiliárias (TTI). Pode ser 

desenvolvido nas áreas de marketing, treinamento de vendas, administração de locação de bens, imóveis e 
condomínios, lançamentos de empreendimentos imobiliários, venda de imóveis, loteamentos, áreas rurais e 
incorporações imobiliárias.

Curso Técnico em Transações Imobiliárias –CEPSINDIMOVEIS
O  Centro  de Ensino Profissional , instituição de ensino do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de Goiás forma novos profissionais corretores de imóveis há 12 anos.
O objetivo da instituição é desenvolver uma base humanística para ampliar suas perspectivas, detectando 

oportunidades para o futuro  profissional.

Inscrições abertas: WhatsApp- (62) 3942-6530
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO DO ESTADO DE GOIÁS – 

SECHSEG  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO DO ESTADO DE GOIÁS –  
SECHSEG, pelo presente edital e de conformidade com o 
Estatuto Social da entidade, com o Acordo firmado no  
IC-000078-2011.18/000/4 e ACP-0012101.72.2016.5.18.0005, 
convoca todos os trabalhadores nos segmentos da gastronomia, 
hotelaria, turismo e condomínios, associados e não associados, 
integrantes da base territorial do SECHSEG; para participarem, 
com direito a voz e voto, de Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 12/01/2026 às 15h em 1ª e às 15h30m 
em 2ª convocação, em sua sede na Rua 20, nº 283, centro, 
Goiânia-GO, para deliberarem por maioria de votos dos 
votantes presentes, sobre a seguinte pauta:  
a) aprovação de pauta unificada para toda as categorias  
representadas pelo SECHSEG autorizando-o a firmar novas 
Convenções Coletivas de Trabalho, Acordos Coletivos de 
Trabalho diversos e Aditivos às Convenções e Acordos  
Coletivos de Trabalho para o biênio 2026 a 2027, com as   
respectivas entidades patronais: 
1 - Sindicato dos Bares e Restaurantes do Município de  
Goiânia - SINDIBARES; 
2 - Sindicato de  Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás 
- SINDITUR; 
3 – Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares nos 
Municípios de Caldas Novas e Rio Quente - SINDHORS; 
4 - Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Turismo e Similares 
do Entorno do Distrito Federal - SINHORES; 
5 - Sindicato da Indústria de Hotéis de Goiânia - SHIGO; 
6- Sindicato de Pit-Dog no Estado de Goiás - SINDPITDOG 
b) Apreciação da proposta de aprovar custeio em favor do 
Sindicato (SECHSEG) a constar nos instrumentos coletivos 
de trabalho para o período 2026 a 2027.  
c) Autorizar a Diretoria do Sindicato à instaurar Dissídio  
Coletivo junto à Justiça do Trabalho, em caso de insucesso 
nas negociações;  
d) Apreciar e deliberar sobre aprovação de indicativo de 
greve e de greve. 

Goiânia, 06 de janeiro de 2026. 
Marlos Luz da Silva 

Presidente do SECHSEG 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

COMUNICADO DE PARALISAÇÃO DOS  
ATENDIMENTOS DOS MÉDICOS CREDENCIADOS 

VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GOIÂNIA  

O Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – SIMEGO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, informa a toda a  
sociedade goiana que haverá paralisação dos atendimentos  
realizados pelos médicos credenciados perante a Secretaria  
Municipal de Saúde de Goiânia, a partir da 00:00 (zero) hora do 
dia 13 de janeiro de 2026 (terça-feira), por tempo indeterminado, 
sendo esta deliberação tomada em Assembleia Geral 
Extraordinária Permanente realizada no dia 06 de janeiro do 
ano em curso. Os médicos reivindicam melhores condições de 
trabalho; a disponibilização de todos os recursos humanos e  
materiais necessários ao atendimento da população; interrupção 
no atraso dos pagamentos devidos; manutenção do edital de 
chamamento n° 06/2024; revogação do edital de chamamento 
n° 03/2025 que diminuem os valores devidos aos profissionais 
médicos em até 35% e criam jornadas de trabalho de até 24 
(vinte e quatro) horas contínuas e sem descanso. Os atendimentos 
somente serão retomados após a contemplação integral das 
reivindicações dos médicos que atuam nas unidades de saúde 
lotadas no Município de Goiânia, sendo que os atendimentos 
classificados como sendo de urgência e emergência serão  
mantidos, conforme a lei determina. 

Goiânia, 08 de janeiro de 2026. 
Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – SIMEGO 

Franscine Leão - Presidente 
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

 
 
 
   EDITAL Nº 01/2025 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE  
ITAPURANGA - SINDITAP 
QUINQUÊNIO 2026/2030 

A Diretoria Executiva do SINDITAP – SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPURANGA, 
nos termos do Art. 62, inc. I, do seu Estatuto, convoca os  
associados para a eleição da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal para o quinquênio 2026/2030. Em caráter  
excepcional, conforme deliberado em Assembleia Geral para evitar 
a ausência de representação sindical, o mandato terá início em 
01 de abril de 2026 e término em 31 de dezembro de 2030.  
A eleição para escolha da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal do SINDITAP será realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2026 (ou em data a ser redefinida pela Comissão 
Eleitoral), no horário entendido das 08:00 às 17:00 horas, na 
Seção Eleitoral localizada em local ainda a definir, no mínimo 
de 10 dias antes da eleição pela Comissão Eleitoral, conforme   
prazos estabelecidos no Anexo I da integra do edital. 
A Comissão Eleitoral composta de 5 membros, será instalada 
na Assembleia de aprovação do edital e/ou até 10 (dias) dias, 
após a publicação do presente edital, nos termos estabelecidos 
no art. 74 do Estatuto e art. 40 do RG e neste Edital. 
O prazo de inscrição das chapas, serão de 20 dias a partir da 
publicação do resumo do edital em jornal digital de grande  
circulação, e os critérios e números de cargos estão dispostos 
no Edital e no Estatuto do SINDITAP. 
Somente poderá votar na Eleição 2025/2026, os filiados que   
esteja: a) no gozo dos direitos sociais, conferidos no Estatuto 
do SINDITAP Regulamentados pelo Regulamento Geral-RG,   
b) Quitado as mensalidades até 30 (trinta) dias antes das 
eleições, c) Filiado 180 (cento e oitenta) dias antes de escrutínio, 
seguindo os preceitos do art. 69 e alíneas do Estatuto do  
SINDITAP. Ficando obrigado à Diretoria Executiva apresentar 
lista dos aptos a votar até dez dias após o prazo para registro 
de chapa nos termos do art. 82 do Estatuto, devendo estar   
presente no dia da eleição.  
A(s) chapa(s) participante(s) que irá(ao) concorrer à eleição,   
somente poderá(ao) ser integrada(s) por associados do  
SINDITAP, aptos a votar há época da eleição conforme  
preceitua o art. 69, do Estatuto do SINDITAP. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO 
PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL Nº 05/2025 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do  
Estado de Goiás - SINDIPÚBLICO, CNPJ 25.127.705/0001-03, 
sediado à Rua 28, n. 168, Quadra A-8, Lote 12, Jardim Goiás, 
Goiânia-GO, em observância ao disposto no art. 16, do  
Estatuto e de acordo com o art. 8º da Portaria no 326/2013 
do MTE, convoca os seus filiados para Assembleia Geral  
Extraordinária, a ser realizada no dia 09 de janeiro de 2026 
às 18h30min. em primeira convocação e às 19:00 horas em 
segunda e última convocação, na Chácara Recreativa do 
SINDIPÚBLICO, situada na Rua X-28, n°. 165, Setor Sítios 
Santa Luzia, Aparecida de Goiânia, Goiás, para deliberarem 
sobre: 
1- Alterar Estatuto, conforme inciso I, art. 12 do Estatuto  
Social; 

Goiânia (GO), 11 de dezembro de 2025. 
Nylo Sérgio José Nogueira Junior  
PRESIDENTE DO SINDIPÚBLICO 

MAIA E BORBA S/A (CNPJ 01.850.114/0001-93) 
MB INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 
05.396.024/0001-25) ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO 
ARAGUAIA SHOPPING (CNPJ 04.667.452/0001-82)  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE EMPREGADOS REF: PROGRAMA 
DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS (PPR 2025/2026) 
As Empresas acima qualificadas, em cumprimento aos  
requisitos de transparência e negociação previstos na Lei 
10.101/2000, CONVOCAM todos os seus colaboradores/  
empregados, e CONVIDAM o SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM CONDOMÍNIOS E ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING E 
SHOPPING CENTERS DO ESTADO DE GOIÁS (SINDSHOPPING), 
na pessoa de seu Presidente ou representante legal, para  
participarem da Assembleia Geral a ser realizada no dia 09 de 
janeiro de 2026. 
LOCAL: Área de Convivência do Araguaia Shopping (Rua 44, 
nº 399, Setor Central, Goiânia, Goiás, CEP: 74.063-920). 
HORÁRIO: 
● 08h30min em primeira convocação (com quórum de 2/3 dos 
empregados); 
● 09h00min em segunda convocação (com qualquer número 
de presentes). 
ORDEM DO DIA: 
1. Apresentação, discussão e deliberação sobre a proposta final 
do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) referente ao Programa 
de Participação nos Resultados (PPR) para os exercícios de 
2025 e 2026; 
2. Definição de metas, indicadores e múltiplos salariais (targets); 
3. Votação secreta ou por aclamação (a definir em plenário) para 
aprovação ou rejeição da proposta. 
Ressalta-se que a presença do Sindicato da categoria é  
fundamental para garantir a lisura, a legitimidade e a assistência 
necessária aos trabalhadores durante a votação. 

Goiânia/GO, 17 de dezembro de 2025. 
________________________________________ 

MAIA E BORBA S/A Diretoria 
MB INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A Diretoria 

ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO ARAGUAIA SHOPPING Diretoria 



09 de Janeiro de 2026                                                               Edição Nº 000897    0 6

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DE GOIÁS 

GUARANI DE GOIÁS ITAPURANGA

 
 
 
   EDITAL Nº 01/2025 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE  
ITAPURANGA - SINDITAP 
QUINQUÊNIO 2026/2030 

A Diretoria Executiva do SINDITAP – SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPURANGA, 
nos termos do Art. 62, inc. I, do seu Estatuto, convoca os  
associados para a eleição da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal para o quinquênio 2026/2030. Em caráter  
excepcional, conforme deliberado em Assembleia Geral para evitar 
a ausência de representação sindical, o mandato terá início em 
01 de abril de 2026 e término em 31 de dezembro de 2030.  
A eleição para escolha da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal do SINDITAP será realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2026 (ou em data a ser redefinida pela Comissão 
Eleitoral), no horário entendido das 08:00 às 17:00 horas, na 
Seção Eleitoral localizada em local ainda a definir, no mínimo 
de 10 dias antes da eleição pela Comissão Eleitoral, conforme   
prazos estabelecidos no Anexo I da integra do edital. 
A Comissão Eleitoral composta de 5 membros, será instalada 
na Assembleia de aprovação do edital e/ou até 10 (dias) dias, 
após a publicação do presente edital, nos termos estabelecidos 
no art. 74 do Estatuto e art. 40 do RG e neste Edital. 
O prazo de inscrição das chapas, serão de 20 dias a partir da 
publicação do resumo do edital em jornal digital de grande  
circulação, e os critérios e números de cargos estão dispostos 
no Edital e no Estatuto do SINDITAP. 
Somente poderá votar na Eleição 2025/2026, os filiados que   
esteja: a) no gozo dos direitos sociais, conferidos no Estatuto 
do SINDITAP Regulamentados pelo Regulamento Geral-RG,   
b) Quitado as mensalidades até 30 (trinta) dias antes das 
eleições, c) Filiado 180 (cento e oitenta) dias antes de escrutínio, 
seguindo os preceitos do art. 69 e alíneas do Estatuto do  
SINDITAP. Ficando obrigado à Diretoria Executiva apresentar 
lista dos aptos a votar até dez dias após o prazo para registro 
de chapa nos termos do art. 82 do Estatuto, devendo estar   
presente no dia da eleição.  
A(s) chapa(s) participante(s) que irá(ao) concorrer à eleição,   
somente poderá(ao) ser integrada(s) por associados do  
SINDITAP, aptos a votar há época da eleição conforme  
preceitua o art. 69, do Estatuto do SINDITAP. 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE GUARANI DE GOIÁS – GO 

(SINDIGUARANI) 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
Pelo presente Edital, na forma da legislação 
vigente, o Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Guarani de Goiás – GO (SINDIGUARANI), 
com base territorial no Município de Guarani de 
Goiás – GO, por meio de sua Presidente e 
subscritora neste ato, Sra. Regina Célia Luiz Pinto, 
inscrita no CPF nº ***.658.***-88, residente à Rua 03, 
Quadra 04, Lote 04-A, S/N, Setor Panorama, 
Guarani de Goiás – GO, CEP 73.910-000, e em 
conformidade com as Portarias do Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE nº 3.472, de 
04/10/2023; nº 3.543, de 19/10/2023; e nº 1.342, 
de 08/08/2024, CONVOCA toda a categoria 
profissional dos servidores públicos municipais de 
Guarani de Goiás para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação 
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Guarani – GO, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.134.853/0001-90. A  Assembleia será realizada 
no dia 23/01/2026, às 17h30, em primeira 
convocação, e às 18h00, em segunda 
convocação, com qualquer número de presentes, 
na sede do Sindicato, situada à Avenida Deputado 
Wilmar Guimarães, Quadra 19, Lote 32, Setor Central, 
Guarani de Goiás – GO, CEP 73.910-000, para 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Guarani – GO; 
2. Ratificação do Estatuto Social; 
3. Ratificação da Eleição, Apuração e Posse da  
Diretoria e do Conselho Fiscal; 
4. Filiação a Entidades de Grau Superior. 
 
Guarani de Goiás – GO, 23 de dezembro de 2025. 
 

Regina Célia Luiz Pinto 
Presidente do SINDIGUARANI 
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ESTADO DO AMAZONAS

MANAUS

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CARRO FORTE 
TRANSPORTE DE VALORES E ESCOLTA ARMADA NO MUNICÍPIO DE  

MANAUS DO ESTADO DO AMAZONAS - SINTRAVAM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA DE RERRATIFICAÇÃO  

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CARRO FORTE 
TRANSPORTE DE VALORES E ESCOLTA ARMADA NO MUNICÍPIO DE  
MANAUS DO ESTADO DO AMAZONAS - SINTRAVAM, inscrito no CNPJ sob o 
nº 09.637.350/0001-38, com sede Avenida Epaminondas, Número 751, altos, 
Bairro Centro, Manaus/AM, CEP: 69010-090, neste ato representado por seu  
presidente Francisco Adauto Matos da Silva, CPF: 636.834.***-**, no uso das 
atribuições estatutárias, em atendimento às exigências fundamentada nos arts. 
511 da CLT, Portaria MTE nº 3.472/2023 e Análise Técnica Nº 4603/MTE, convoca 
todos os integrantes da categoria Profissional dos Trabalhadores empregados em 
empresas de segurança de transportadoras de valores, carro forte, carro leve,  
escolta armada, da cidade: Manaus/AM; para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária de Rerratificação de Fundação, a ser realizada no dia 24 de janeiro 
de 2026, na sede da entidade: Avenida Epaminondas, Número 751, altos, Bairro 
Centro, Manaus/AM, CEP: 69010-090, às 9h00min em primeira convocação, com 
a presença da maioria absoluta dos convocados, ou às 9h30min em segunda  
convocação, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a 
seguinte: ORDEM DO DIA: 1) Rerratificação da Fundação do Sindicato dos  
Trabalhadores em Empresas de Carro Forte Transporte de Valores e Escolta  
Armada do Município de Manaus do Estado do Amazonas - SINTRAVAM;  
2) Alteração do Estatuto da entidade para adequação conforme a exigência na 
Análise Técnica Nº 4603/MTE; 3) Eleição e posse da diretoria; 4) Deliberação 
sobre a filiação à Federação, Confederação e Central Sindical; e 5) Assuntos 
gerais e informes pertinentes. 

Manaus/AM, 24 de dezembro de 2025. 

Francisco Adauto Matos da Silva  
Presidente 
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ESTADO DO CEARÁ

MERUOCA

SINDICATO DE PRODUTORES RURAIS DE MERUOCA - CE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA   

Pelo presente Edital, a Presidente da entidade supra, no uso de suas atribuições 
estatutárias e legais, CONVOCA todos os Agricultores e Agricultoras Familiares 
filiados ao SINTAF MERUOCA, integrantes da categoria profissional dos Agricultores e 
Empreendedores Familiares Rurais, com base territorial no município de 
Meruoca, Estado do Ceará, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 29 de fevereiro de 2026, na Sede do Polo da 
Universidade Aberta do Brasil – UAB, localizada na Praça Caetano Marques, 
S/N, Centro, Meruoca – CE.  
A assembleia será instalada em primeira convocação às 08h00min, com quórum 
estatutário, ou em segunda convocação às 08h30min, com qualquer número de 
filiados presentes, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
1.Ratificação da Fundação da entidade sindical, ocorrida em 06 de abril de 2023, 
e de seus atos constitutivos;  
2.Ratificação da Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
3. Deliberação e Votação sobre a vacância de cargos e a eleição de substitutos 
na Diretoria Executiva; 
4. Reforma Estatutária, compreendendo: 
● Alteração da denominação social, sigla e nome fantasia;  
● Adequação da base de representação e da categoria representada; 
● Outras alterações pertinentes ao texto estatutário; 
5.Consolidação do Estatuto Social e autorização para registros nos órgãos  
competentes.  Meruoca – CE, 29 de dezembro de 2025. 

Maria Aurelina da Silva Nascimento - Presidente
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ESTADO DO MATO GROSSO

PONTES E LACERDA

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE  
MERCADORIAS EM GERAL DE PONTES E LACERDA MT 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias 
em Geral de Pontes e Lacerda, MT, usando das atribuições que lhe confere o  
Estatuto Social, convoca todos os Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias 
em Geral de Pontes e Lacerda, MT, participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se em 12/01/2026, às 08:00 horas, em primeira 
convocação, e uma hora após, em segunda chamada, na Rua Antonio Magio, 
1505, Bairro São José, Pontes e Lacerda/MT, com a presença de quaisquer 
números de trabalhadores para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
01) Alteração de endereço – novo endereço da entidade sindical: Rua Mário Magio, 
1505, Bairro São José, CEP: 78250-000 – Pontes e Lacerda, MT.  

 
Pontes e Lacerda/MT, 06 de janeiro de 2026. 

 
Paulo Sérgio Lopes da Silva – Presidente 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SÃO GABRIEL DO OESTE

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
 SÃO GABRIEL DO OESTE - MS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Gabriel do Oeste - MS,  
inscrito no CNPJ: 73.726.440/0001-02, com base territorial no município de  
São Gabriel do Oeste/MS, através do seu representante legal senhor Cleonoir Faé, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de  
outubro de 2023, convoca a Categoria Profissional dos Servidores Públicos  
Municipais  Ativos e Inativos, exceto a representação do SIMTED – Sindicato  
Municipal dos Trabalhadores em Educação de São Gabriel do Oeste - MS, com 
base territorial no município de São Gabriel do Oeste/MS, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Rerratificação da Fundação do Sindicato no dia 17/01/2026 às 
11 horas, na Rua São Paulo, 2245 - Centro, São Gabriel do Oeste/MS, 
CEP: 79.490-000, com a seguinte ordem do dia: 
1. Deliberar Sobre Aprovação da Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Outros Assuntos de Interesse da Categoria. 
 

São Gabriel do Oeste/MS, 19 de dezembro de 2025.  
  

CLEONOIR FAE - Presidente. 
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ESTADO DO PARÁ

CANAÃ DOS CARAJÁS

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CANAÃ DOS 
CARAJÁS E REGIÕES - PA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  
ORDINÁRIA 

O Presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio de Canaã dos 
Carajás e Regiões/PA - SINTICCANR, CNPJ: 18.491.193/0001-96, no uso 
de suas atribuições estatutárias, convoca todos os associados quites com a 
Tesouraria do Sindicato, das cidades de Canaã dos Carajás, Curionópolis e 
Eldorado do Carajás no Estado do Pará, para Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se na Sede deste Sindicato, situado Avenida Liberdade, Nº 454, 
Centro, CEP: 68.350-073, Canaã dos Carajás/PA, no dia 15 de janeiro de 
2026, em primeira convocação às 19h00, com metade mais 01 (um) dos  
associados e em segunda convocação às 19h30, com qualquer número de 
associados presentes. ORDEM DO DIA: 1) Prestação de Contas do  
exercício de 2025; 2) Previsão Orçamentária para o exercício de 2026.  

 Canaã dos Carajás/PA, 23 de dezembro de 2025.  
AFONSO ALMEIDA SOARES – Presidente 
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ESTADO DO PARÁ

TUCUMÃ

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TUCUMÃ E REGIÕES - PA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ALTERAÇÃO  
ESTATUTÁRIA 

 O Sindicato dos Empregados no Comércio de Tucumã e Regiões – PA, com base 
territorial nos municípios de Água Azul do Norte, Ourilândia do Norte, Rio Maria, 
São Félix do Xingu, Sapucaia e Tucumã, CNPJ: 13.609.197/0001-02, através do 
seu representante legal Fábio Marcelo Marques de Souza, vem por meio do  
presente edital, convocar a Categoria Profissional dos Trabalhadores que 
trabalham nas Empresas do 1º GRUPO - COMÉRCIO ATACADISTA - de algodão 
e outras  fibras vegetais; carnes frescas e congelada; carvão vegetal e lenha; 
gêneros alimentícios(inclusive Frigoríficos e Laticínios); tecidos, vestuário e  
armarinho; louças, tintas e ferragens; material de construção; material elétrico;  
produtos químicos para indústria e lavoura; drogas e medicamentos; sacaria;  
pedras preciosas; joias e relógios; de álcool e bebidas; couros e peles; de frutas; 
artigos sanitários; vidro plano, cristais e espelhos; aparelhos e materiais óticos;  
sucata de ferro; de café; derivados de petróleo; solventes de petróleo; minérios e 
pesquisas e de bijuterias; - 2º GRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA Lojistas do 
Comércio (estabelecimentos de tecidos, vestuário, adorno, objetos de arte, louças 
finas, cirurgia, de móveis; gêneros alimentícios; maquinismos, ferragens e tintas 
(utensílios e ferramentas); material médico, hospitalar e científico; calçados;  
material elétrico e aparelhos eletrodomésticos; veículos; peças e acessórios para 
veículos; empresas concessionárias de automóveis, caminhões, ônibus e demais 
veículos automotores; carvão vegetal e lenha; Estabelecimentos de serviços  
funerários; material ótico, fotográfico e cinematográfico; livros; material de escritório 
e papelaria; derivados de petróleo (inclusive lavagem de veículos); distribuidoras 
de gás liquefeito de petróleo; transportador/Revendedor/Retalhista de óleo diesel, 
combustível e querosene; de garagem, estacionamento e limpeza e conservação 
de veículos; carnes frescas e de produtos farmacêuticos. EXCETO a Categoria 
dos Trabalhadores do Comércio Atacadista de Derivados de Petróleo, Solventes 
de Petróleo, Minérios e Pesquisas e Comércio Varejista de Derivados de Petróleo, 
Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo, Transportador/Revendedor/Retalhista 
de Óleo Diesel, Combustível e Querosene, categoria dos Empregados no comércio 
varejista de gêneros alimentícios em mercados, minimercados, supermercados e 
hipermercados, Empregados no Comércio Atacadista, Varejista de Bens e 
Serviços, AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO, na área de: corretores de mercadorias 
(warrant), corretores de navios, corretores de imóveis, locação de bens móveis  
(locadoras de carros, roupas, guindastes, andaimes), despachantes e aduaneiros, 
despachantes, leiloeiros, representantes comerciais, comissários e consignatários, 
agentes da propriedade industrial, corretor de jóias e pedras preciosas, corretores 
de café, administradores de consórcios, empresas de arrendamento mercantil 
(Leasing), empresas de fomento mercantil (Factoring), empresas comerciais  
exportadoras e importadoras, tradings, empresas de assessoramento, perícias,  
informação e pesquisas, escritórios e empresas de serviços Contábeis, fotógrafos 
profissionais autônomos (exceto fotógrafo profissional e repórteres fotógrafos), 
auto e moto escolas (inclusive instrutores), locadoras de fitas de vídeo, discos, 
videogames e laser, fotocopiadoras, xérox, reprografia e cricheiras, agenciamento 
de containers, bem como a Categoria Profissional, dos Empregados no Comércio 
e dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio, do Plano da CNTC, com 
base territorial nos municípios de Água Azul do Norte, Ourilândia do Norte, Rio 
Maria, São Félix do Xingu, Sapucaia e Tucumã/PA, para Assembleia Geral  
Extraordinária  de Alteração Estatutária no dia 09/01/2026, às 19h30min., na Rua 
Altamira 177, Bairro das Flores, Tucumã/PA – CEP: 68.385-000, com a seguinte 
ordem do dia: 
1. Aprovação da Deliberação da Rerratificação da Alteração Estatutária; 
2. Deliberar sobre a Aprovação da Representação da Categoria: Categoria  
Profissional dos Empregados no Comércio e dos Empregados de Agentes 
Autônomos do Comércio, do Plano da CNTC. 

Tucumã, 17 de dezembro de 2025.  
FÁBIO MARCELO MARQUES DE SOUZA  

Presidente 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 RIO DE JANEIRO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NÁUTICOS CONTRATADOS DIRETA E 
INDIRETAMENTE, NAS MARINAS E SIMILARES DO ESTADO DO  

RIO DE JANEIRO - SINTNÁUTICO 
CNPJ 06.231.421/0001-00 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO  

ESTATUTÁRIA  
Por este edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NÁUTICOS CONTRATADOS 
DIRETA E INDIRETAMENTE, NAS MARINAS E SIMILARES DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - SINTNÁUTICO, CNPJ nº. 06.231.421/0001-00, localizado no 
Estado do Rio de Janeiro, com sua sede e foro no Município de Angra dos Reis, 
Rua Doce Alfa, n.º 160 – sala 22, Village – Jacuecanga, Angra dos Reis - RJ,  
CEP: 23914-185, neste ato representado por seu Presidente, Sr. LUIZ FER-
NANDO NEVES DE FIGUEIREDO, CPF nº. ***.676.***-82, portador da carteira de 
identidade **.712.***-5 do DETRAN-RJ, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o previsto no artigo 21, alínea “b” e art. 37 e seguintes, do Estatuto do 
Sindicato e com base no artigo 3º e incisos, assim como Parágrafo Primeiro do 
mesmo artigo, da Portaria MTE n.º 3.472/2023, convoca todos os Trabalhadores 
Náuticos Contratados Direta e Indiretamente, nas Marinas e Similares do Estado 
do Rio de Janeiro que exerçam suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, 
ficando resguardado o direito daqueles que se entendam como representados, 
para comparecer à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada 
em 03 de fevereiro de 2026, na sede do sindicato, Rua Doce Alfa, n.º 160 – sala 22, 
Village – Jacuecanga, Angra dos Reis - RJ, com o número regular de presentes, 
com primeira convocação às 16 horas e segunda convocação com qualquer 
número de participantes, às 16 horas e 30 minutos, para deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: Item 1 – Modificação do Estatuto Social do Sindicato; 
Item 2 – Ampliação da base territorial de representação e representatividade do 
Sindicato que passará a abranger os Estados do Amapá, Amazonas, Pará, 
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul e Distrito Federal; Item 3 – Modificação da denominação do 
Sindicato para SINTNÁUTICO - Sindicato Interestadual dos Trabalhadores  
Náuticos Contratados Direta e Indiretamente, nas Marinas e Similares dos Estados 
do Litoral do Brasil.  

Rio de Janeiro (RJ), 18 de dezembro de 2025.  
LUIZ FERNANDO NEVES DE FIGUEIREDO 

CPF nº. ***.676.***-82 - PRESIDENTE 
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ESTADO DE SÃO PAULO

VISTA ALEGRE DO ALTO

SINTRAMVIAL - SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL 

DE VISTA ALEGRE DO ALTO E REGIÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  O Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em 

Geral de Vista Alegre do Alto e Região - SINTRAMVIAL, inscrito no 
CNPJ: 59.382.749/0001-93, com base territorial nos Municípios de  
Pirangi, Planalto, Vista Alegre do Alto/SP, através do representante legal 
senhor JOSÉ CARLOS SANTOS TELES, portador do CPF: ***.223.***-87, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472,  
de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria dos Trabalhadores na 
Movimentação de Mercadorias em Geral, com base territorial nos  
Municípios de Pirangi, Planalto, Vista Alegre do Alto/SP, para Assembleia 
Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato à realizar-se 
no dia 02/02/2026 às 08 horas, na Rua Jeremias de Paula Eduardo 38, 
Centro, Vista Alegre do Alto/SP, CEP: 15.920-000 com a seguinte ordem 
do dia: 
1. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação do Estatuto/Alteração do 
Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral. 

Vista Alegre do Alto/SP, 08 de janeiro de 2026. 
 JOSÉ CARLOS SANTOS TELES 

PRESIDENTE 
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ESTADO DO TOCANTINS

PALMAS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS FONOAUDIÓLOGOS DO 
ESTADO DO TOCANTINS  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FUNDAÇÃO DO SINDICATO 

 
A comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Fonoaudiólogos do Estado do Tocantins, 
com base territorial no Estado do Tocantins/TO - SINFONOTO, representado pela  
subscritora a senhora Thamy Helena Rodrigues da Silva D’avila, brasileira, casada, 
fonoaudióloga, portadora do CPF ***.127.***-15, por meio do presente edital, na forma 
do disposto no artigo 570 e parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
nos termos do artigo 8º da Constituição Federal de 1988 em conformidade com a  
Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, expedida pelo Ministério do Trabalho e  
Emprego, convoca a categoria dos fonoaudiólogos do Estado de Tocantins, para  
participarem da Assembleia Geral Extraordinária de fundação do sindicato, a  
realizar-se no dia 31 de janeiro de 2026, às 13h30min, em primeira convocação e às 
14:00h, em segunda convocação, na sede da FESSERTO, situada na Quadra 606 Sul, 
Av. LO-13, Lote 19, CEP: 77.022-054, nesta cidade de Palmas/TO, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Aprovação da Fundação do Sindicato; 2) Aprovação do Estatuto e  
3) Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

 
Palmas/TO, 07 de janeiro de 2026. 

 
Thamy Helena Rodrigues da Silva D’avila - Subscritora 
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